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PROTOCOLO DE AMIZADE ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REGIÃO LIGURIA

Pela parte italiana, 

A região Liguria, e

Pela parte brasileira, 

O Chefe de Gabinete do Presidente da República Federativa do Brasil.

Brasília, julho de 2006

As históricas relações de amizade entre a Itália e o Brasil, reafirmadas pelo Acordo Quadro de Cooperação Técnica Bilateral de 1972, tiveram recentemente confirmação e desenvolvimento nas atividades de solidariedade e colaboração que se intensificaram nos últimos anos por meio das atividades do “Programa 100 Cidades para 100 projetos – Itália/Brasil”.

A Região Liguria e o Governo da República Federativa do Brasil almejam, portanto, desenvolver uma ampla colaboração institucional destinada a oferecer apoios de formação e valorizar as parcerias locais privilegiando um modelo de desenvolvimento baseado na participação, na promoção das vocações territoriais, na inovação tecnológica, na coesão social e na sustentabilidade ambiental.

A colaboração recíproca deverá desenvolver-se por meio dos diversos níveis de governo territorial com o objetivo de atingir a máxima eficácia.

Os acordos e os projetos compartilhados poderão encontrar consistência no empenho das Instituições como também por meio do envolvimento de Organizações não Governamentais, Universidades, Empresas públicas e privadas e sociedades de serviços.

Dentre os principais campos de ação sobre os quais as Partes desenvolverão a própria colaboração, podem ser evidenciados:

· promoção e qualificação de serviços de apoio a pequenas e médias empresas e intercâmbios nos setores produtivos;

- metodologias de planificação territorial integrada e organização dos serviços públicos locais;

- desenvolvimento de instrumentos para a integração das políticas sociais com especial referência às faixas menos favorecidas da população;

- assistência nos setores da logística e dos portos;

- apoio aos processos de descentralização e o conseqüente fortalecimento das instituições.

Com o presente Protocolo, a Região Liguria e o Governo da República Federativa do Brasil se empenham, no respeito das respectivas legislações internas, a iniciar imediatas ações para o alcance dos objetivos prefigurados e desenvolver medidas necessárias à formalização de um acordo quadro abrangente de colaboração estável e duradoura segundo as formas institucionalmente mais apropriadas.

	Pela Presidência da República Federativa do Brasil
	Pela Região Liguria

	_________________________________________
	___________________________________________

	GILBERTO CARVALHO

Chefe de Gabinete do Presidente da República
	MASSIMILIANO COSTA

Vice-Presidente da Região Liguria
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